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PARECER AO PROJET 1 n° 040/202
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituigéo, Justica, Educacgéo, Saude, Agéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subécreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 040/2023, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Constituicéio, Justica, Educacéo,
Salde, Agéo Social e Meio Ambiente, para analise, sob os &ngulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Trata-se de proposicdo de lei, que dispde sobre a criacdo do
Conselho Municipal de Cultura no municipio de Caraa, o qual é de fundamental
importéncia para o desenvolvimento da politica municipal de cultura, sendo necessario,
ainda, para a captacéo de recursos destinados a cultura.

O Conselho Municipal de Cultural atua na formulagéo de Politicas
Publicas Inclusivas nos segmentos da Cultura em que a Sociedade Civil compartilha
responsabilidades com o Poder Publico. Assim representam um padrdo inovador de
relagdes entre Estado e sociedade civil, porque viabilizam a participagéo de diversos
segmentos e/ou classe cultural na formulagdo de politicas pﬁblicaé, possibilitando a
populagéo caraense o acesso a espagos de tomada de decisées.

Lido em Plenario no dia 15 de maio do corrente ano, durante a 152
Sesséo Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa.
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Em anélise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parécer Juridico n° 41/2023), tenho que a
propositura esta apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de analise da
presente comissédo permanente.

ISTO POSTO, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, e no mérito, pela aprovagéo do Projeto de Lei n° 040/2023 de
autoria do Poder Executivo.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 22 de maio de 2023,

111019&9” Gw A
Ver. MarloF\ ng %Si'é&

Relator
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Comisséo de Constituicdo, Justica, Educacio, Satde, Acédo Social e Meio
Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n° 040/2023 de autoria do Poder Executivo

VOoTO

A Comisséo de Constituigéo, Justica, Educagéo, Saude, Agdo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 040/2023, de
autoria do Poder Executivo, que: “CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, em conformidade com as conclusdes do relatério
exarado pelo Relator, Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVACAO,

por entender que a referida proposicdo estd apta quanto & constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 22 de maio de 2023.

Ver. Claiton Barbosa Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eloi Edinger
Presidente Relator Secretario
( X)) Aprovacéo (X ) Aprovacéo (<) Aprovagéo
( ) Rejeicao ( ) Rejeicéo ( ) Rejeicéo
y)




